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A Prefeitura Municipal de BARBALHA - CE, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na Av. Domingos 

Sampaio de Miranda, 715 - Jardim dos Ipês, 63.092-394, neste ato representada pelo prefeito, Exmo. Sr. 

GUILHERME SAMPAIO SARAIVA, no uso de suas atribuições legais, torna público o 1º Aditivo ao Edital 003/2025, 

conforme a seguir: 

CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na ampla divulgação 
de todos os seus atos internos e externos; 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; 

DECIDE: 

Art. 1º. – Ficam retificadas, no Anexo I, o requisito do cargo de AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES conforme a 
seguir:  

 

 
CÓD. 

 
CARGO 

 
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS NA POSSE 

301 AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES Nível Médio Completo + CNH “AB” 

 

 

Art. 2º. – Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 003/2025.   

 

 
Barbalha - CE, 07 de janeiro de 2026 

 
 

GUILHERME SAMPAIO SARAIVA 

Prefeito de Barbalha - CE 
 
  

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2025 – GUARDA E AGENTE 


